
 
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2012 
 

 

 

 

 

 

   Senhor Presidente: 

 

   Nos termos do art. 199 do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeremos a realização de Sessão Especial do Senado 

Federal, na segunda-feira dia 25 de fevereiro de 2013, destinada a 

comemorar os 34 anos da criação da Associação Nacional dos 

Procuradores do Trabalho – ANPT. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

   A Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho 

– ANPT é uma entidade representativa de classe, uma sociedade sem fins 

lucrativos que congrega os membros do Ministério Público do Trabalho 

de todo o País. 

   Além da promoção da cooperação e solidariedade 

entre os membros do Ministério Público do Trabalho e da defesa dos 

seus direitos, garantias, prerrogativas e interesses, está entre as 

finalidade da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT 

colaborar com os Poderes Públicos no desenvolvimento da Justiça, na 

defesa dos interesses sociais e no estudo e solução de problemas que se 

relacionem com o Ministério Público e seus membros. 

   Fundada em 07 de fevereiro de 1979, a Associação 

Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT desenvolve constante 

atuação política, acompanhando de perto as ações do Legislativo e dos 

outros Poderes, que tenham afinidade ou influência nas áreas 

trabalhistas e social. 

   A entidade faz parte do Conselho Superior do 

Ministério Público do Trabalho – CSMPT, em cujas sessões possui direito 

a assento e voz. Integra a Coordenação Colegiada do Fórum Nacional de 

Erradicação do Trabalho Escravo – Conatrae. 

   A Associação  Nacional dos Procuradores do Trabalho 

– ANPT é entidade que sempre prestou grande colaboração com o  Poder  



 
 

 

Legislativo, construindo sempre uma parceria com vistas à construção de 

uma agenda positiva, sobretudo no âmbito do direito do trabalho. 

 

   Sala das Sessões,  

 

 

   Assinatura     Senador (a) 

 

1. __________________________   ____________________ 

 

2. __________________________   ____________________ 

 

3. __________________________   ____________________ 

 

4. __________________________   ____________________ 

 

5. __________________________   ____________________ 

 

6. __________________________   ____________________ 

 


